
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 17/10/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  007625/2025 

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores,

 

Na forma como determina o Regimento Interno desta honrada Casa, requer seja expedido
ofício à Exma. Sra. Prefeita Municipal, para que seja realizado pelo órgão competente, Setor de
Iluminação Pública, em caráter de urgência, a IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA de LED
em toda extensão na RUA ENGENHEIRO MOURA NEVES, no BAIRRO GUARUJÁ MIRIM (GRAMA).

O presente requerimento fundamenta-se na ausência de iluminação pública adequada na
localidade mencionada, situação que tem gerado grandes transtornos e insegurança aos moradores,
pedestres e condutores que transitam pelo local. A inexistência ou deficiência na iluminação
compromete a visibilidade noturna, favorecendo a ocorrência de acidentes e o aumento da
criminalidade, além de causar sensação de insegurança à população.

A iluminação pública é um serviço essencial, diretamente ligado à segurança, à mobilidade
e à qualidade de vida da comunidade. Sua falta afeta o livre deslocamento das pessoas no período
noturno, restringindo o direito constitucional de ir e vir e prejudicando o convívio social e o
desenvolvimento das atividades cotidianas.

Além disso, a carência de iluminação adequada impacta negativamente o ambiente
urbano, contribuindo para o abandono de espaços públicos e o aumento de situações de
vulnerabilidade.
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Diante disso, é imprescindível que o Poder Executivo, por meio do setor competente, adote
providências para a instalação ou manutenção do sistema de iluminação pública na área
mencionada, assegurando à população local condições dignas de segurança, mobilidade e bem-
estar.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário na certeza da importância deste
requerimento.

Palácio Barbosa Lima, 16 de outubro de 2025.

João Wagner de Siqueira Antoniol
Vereador João Wagner Antoniol - MDB
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